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DA. Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de LicitaçÕes de Piracuruca-

PARA: Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (CPL) de Piracuruca-Pl.

ASSUNTO: Exame do Edital, Ata de Registro de PÍeço e Minuta do Contrato.

PREGÃO etrTnÔNrco sRP N'041/2022.

PROCESSO ADM tNtSTRATIVO N" 00í.001 02591 2022.

OBJETO: Registro de preços para aquisiçáo parcelada e sob demanda dê mateflai

odontológico para âtender as necessidades da Secretaria Municipal de §aúde de Piracuruca-

Pl, de acordo com as quantidades e especificaçóes constantes no termo de referência deste

edital.

PRINC|PT DA LEGALIDADE. EXAME DÁS
MINUTAS OE EDITAL, ARP E CONTRATA. LEI N'
10520/2002. DECRETO N" 10.024/2019. ARTTGO s8,
INCISO VI E PARAGRAFO UNICO, DA LEI N"
8.666/93, LEI COMPLEMENTAR N'123/2006 C/C LEi
COMPLEMENTAR N" 147/2014. CONTRALF.
PREVENTIVO DA LEGALIDADE. OBSERVANCiI
DAS A/ORMAS E PRINCÍP{oS 

'VORTEADORES 
T]Ii

LtctTAÇÃo.

Trata-se de consulta íormulada pela Comissão Permanente de LicitaÇãc de

Piracuruca-Pl, por intermáiio do Sr. Pregoeiro. acerca da legalidade das regras ê condiÇÕê.

frxadas no Edital e minutada ARP e do Contrato referente ao procedimento liotaióric na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICO, tipo MENOR PREGO POR LOTE nos

termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto no 1Q.024, de 20 de setembrc ce

2019, aplicando-se, subsidiariamerrte, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências

estabelecidas neste Edital.

Devidamente trarnitadas as solicitaÇôes, o processo fora autuado como PE SRP

no 04112022 , cujo objeto é o Registr<.r de preço para aquisição parcelada e sob demancia cie

material odontológico para atender as necessidades da Secretaria ltilunicipal de Saúde de

Piracuruca-Pl, conforme especiÍicações contidas no termo de referência e edital.

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes docun.:e:;rcs

Solicitação do Setor Demandante, tei'mo de referência contendo justificativa, relâÇão dos

materiais e preços estimados. terrno de abertura e autuação, autorização da Secreta.,e

responsável pelo gerenciamentc o'o SRP no âmbito municipal, bem como a Nilinuta oo E(i.r:

e seus anexos
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De acordo com as justificativas apresentadas no Termo de Reíer aquisrcá

dos materiais será para atender as necessidades dos pacientes assistidos pe ar-r/
e aÇões desenvolvidos pela Secretaria e Fundo de Saúde do MunicÍpio de Prracu

sendo a pasta participante do SRP.

Os Materiais listados no Termo de Reíerência enquadram-se no conceitc c€

material comum, para Íins de contratação por meio de pregão, isto é, trata-se de bem culo

padrão de qualidade e desempenho pode ser aferido por intermédio da definição precisa do

objeto sendo de fácil acesso pelos drversos fornecedores através de uma simples pesquisa

de mercado.

O uso do Srstema de Registro de Preços como bem justificado nos autos se o.
pela necêssidadê de âquisições parceladas e sob demanda. aliadâs as vantagens oÍerecldas

por esse modelo de contrataÇão, quais sejam. maior celeridade nas contratações. redução cia

quantidade de licitações; reduÇão de custos com armazenamento e controle de estoqLie

possibilidade de utilizaçáo da ata por outros órgãos públicos e menores preços pelo efeito da

economia de escala.

Desta forma, ao optar pela utilização do pregão em sua modaiidade

ELETRONICA, o Pregoeiro o Íez de forma acertada e com o objetivo maior de atender os

dispositivos legais já citados e de salvaguardar os interesses econômicos do I/unicípio.

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que a

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve.

também, o exame prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus anexos

Todavia, vale ressaltar que, a presente análise. não adentrará na exequíbilidade dos preÇos

estimados do objeto a serem contratados através da presente licitação, nem tampoucc vai

aferir a correta descrição do objeto, tendo em vista que essa questão, não se mostra tarefa

afeita a estê órgáo de assessoramento jurídico, motivo pelo qual, não será objeto de análise

E o que se tem a relatar. Em seguida. exara-se o opinativo e análise jurídica.

A constituição Federal em seu art. 37 estabelece que, a Administração

Pública observará os princípios da legalidade. rmpessoalidade. moralidade, publicidade e

eficiência. Nesse sentido, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que. ressalvados

os casos especificados na legisiação, as obras, serviÇos. compras e alienacôes serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de conciições a

todos os concorrentes, com cláusuias que estabeleçarn obrigações de pagamento rnantida.:

as condiÇões efetivas da proposta nos termos da !êi, o qual somente permitirá as exigencia.
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de qualificação técnica e econômrca, indispensávers

obrigaçóes.
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Essa sujeição da necessidade administrativa a legislaÇão, inclusive. busca

dar efetividade aos dispositivos normativos e principiológicos norteadores da licrtação

sobretudo, os fixados no art. 30 da Lei de Licitaçôes e Contratos, vejamos:

Art, 30 A licitaÇão desÍrí,a-se a qarantir a observ'ância
do princípio constitucional da isonomia, a serecáo crâ

proposta mais vantaiosa paraaadministracãoea
promoaão do desenvolvimento nacional sustentável e

ra trita conformidade
com as principios Dásícqq da legalidade, dã

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, de

vinculação ao ínstrumento convocatório, do
j lgaryrçqto obletÍuo e eíos gLqe 4rres §lio cgltelatos.
(grifo nosso)

Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissào

Permanente de Licitação submeter às minutas do edital e contratos ao crivo da assessorra

jurídica, com a finalidade de conferir efetividade aos comandos constitucjonais. Além do mars

o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no parágrâfo único do art. 38 da Lei n" 8.666/93.

assim dispôe:

"As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratas, acordos, convênios ou ajustes devem ser
prcviamente examinadas e aprovadas por assessorja
j urídi c a da Adm i ni stração. "

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicaÇão do

princípio da legalidade, para que os edrtais e contratos irão contenham estipulações que

contravenham à lei. posto que, o preceito da legalidade é singularmente relevante nos atos

administrativos. Assim, imprescindÍvel é o exame prévio e aprovaÇão das minutas. para que

a Administração não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave

como transgredir uma norma.

A seguir, passa-se à verificação oas minutas quanto ao atendimento dos

requisitos previstos na Ler Complementar 123, de 2006, Lei Complementat 14 de 2A11

conjugados com as regras da Leí no 10.520, de 2002. Decreto n' 10.02412019 e Lêi n" 8 ô56

de 1993, bem como os demais atos normativos que disciplinam os atos necessários á

instruÇão do processo na fase preparatória do pregão, sendo certo que cabe a Comis.qâo ',
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ao Ordenador de Despesa observar todas as exigências concernentes à fas int

Laee

do procedimento em momento oportuno, independentemente da maniíestaçã ídica

EXOS

A análise da minuta do edital buscoLj observar se no instrumento convccató!'rc

foram inseridas cláusulas ou condições capazes de comprometer, restringir ou frustrar

indevidamente o caráter competitivo do certame, nos termos já especificados pelo TCtJ

quando do julgamento do Acórdão 890/2008 Plenário. Sendo assim, depois de analisãr a

minuta do edrtal constatei que o instrumento convocâtório não possui cláusulas restritivas à

competição, posto que, como condição para participar do certame, o Edital exige apenas cs

documentos de habilitação previstos nos Artigos 27 e seguintes da Lei Federal no 8.666/93

em consonância com a Jurisprudência do Tribunal de Conlas da União, vejamos:

NO CERTAME LICITATORIO, OS DOCUMENTOS QUE
PODEM SER EXIGIDOS QUANTO A HABILITAÇAO
JURiDICA, AUALIFICAçÀO TECNICA, QUALIFICAÇÀO
ECONOMICO.FINANCEIRA, REGULARIDADE FISCAL E
PROVA DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXX
t DO ART. 70 DA CONSTTTUÇÁO FEDERAL ESrÁO
ADSTR'TOS AQUELES PREYISTOS NOS ARTIGOS 27 A 31
DA LEI NO 8.666/1993. ACORDAO 2056/2008 PLENÀRIO
(st.!MÁRto).

ÁESTENHÁ.SE DE PREVER, COMO EXIGÉNCIA DE
HABtLtTAÇÃo, REQUIS'TOS QUE NÃO ESTEJAM

ARTI 2 A 31 DA LEI N'
8.666/1993, POR AUS CIA DE AMPARO LEGAL E POR
RESTR//YG/R A COMPETITIVIDADE DA LICITAÇAA, EM
AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTTGO 3'. 6 1". tNCtSA t bA
REFERIDA LEI, ACORDAO TCU 1731/2008 PLENARIO

Sem delongas, é forçoso concluir que, os requisitos de habilitação exigidos no

Edital são adequâdos e estáo em srntonia com a Lei, uma vez que, as exigências habilitatórias

não ultrapassaram os limites da razoabilidadê, alem de não ter sido permitrdo o

estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo, de modo

quê, as comprovaçóes dos requisitos de habilitaÇão restringiram-se apenas ao necessárro

para o cumprimento do objeto licitado, consoante disposto no artigo 32, § 10. da Lei no

8.666/93

Em relação as regras fixadas na Lei Complemenlar no 123120O6 e Ler

Complemêntar 14712014. em especial àquelas que preveem o tratamento favorecida.

diferenciado e simplificado parâ as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte .'ias

contrataçóes públicas de bens, serviÇos e obras, no âmbito da administração públicâ FedeÍal

Estadual e Municipal, embora previslo tratamento favorecido e diferenciado no que tange a

regularidade fiscal e direito de preferência, a minuta do edital nâo trouxe a previsão específica
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com margem de preferência nos termos do que dispÕe o artigo 48 da ple ta

123106, destinado exclusivamente à participação de MEs e EPPs. Diante ao o

Pregoeiro deve explicitar nos autos a motivaÇão pela qual o instrumento convocatório não

dispôe sobre o assunto, em conformidade com o disposto no Art. 49 da LC no 123l2Aoô

conforme alteraÇões promovidas pela LC no 14712014.

De todo modo, constatado que o valor do'item de contrataÇão' supera o limite

assentado para a realização de licitação exclusiva, deverá a AdministraÇão verificar o

cabimento da estipulação de cota de alé 25o/o do objêto voltado às ME/EPP, o que se encont!-a

vinculado à aquisição de um bem de natureza divisívei, conforme redação prevista no inciso

lll do artigo 48 da LC 123/06.

A este respeito, o primeiro grande entrave consiste na forma de aplicação dc

benefício, que pode se dar por meio da divisão de cada itern em duas cotas ('reservada' - dê

alé 25o/o - e 'principal' - de até 750lo), ou pela escolha de alguns itens que, somados,

representem alé 25o/o do valor total êstimado da contrataÇão, ou ainda pela combinaÇão das

duas regras.

Na primeira hipótese, o desmembramento de cada item em cotas distinlas

ocasiona, na prática, uma multipiicação - por dois - dos itens originalmente prevrstos, podendo

redundar, ainda, na formalizaçáo de contratos com empresas diferentes, para a entrega de

produtos não necessariamente idênticos - ainda que similares - e com preços unitár'rcs

diversos, o que pode virtualmente inviabilizar não apenas a logística de entrega dos bens

como a própria gestão dos contratos âdvindos do certame.

Outro ponto patente é quando a mesma ME/EPP sagrar-se vencedora das cotas

'reservada' e 'principal'. Neste caso. a solução que se afigura mais razoávei é aquela contida

no Decreto federal no 8.538/15 (art. 80, § 30), no sentido de se estabelecer que a contrataÇão

deva ocorrer pelo menor preço, o que se justifica pela economia de escala alcançável quando

uma única empresa vem a ganhar as duas cotas, totalizando 100% - e não apenas 25% ou

75o/o - do quantitativo licitado. Todavia. independentemente de uma mesma licilanle

conquistar ou não as cotas reservada' e 'principal', é de se esperar que os preÇos unitárros

ofertados em cada cota se mostrem distintos, até mesmo em virtude da diferença no

quantitativo colocado em disputa e da competitividade esperada em cada item/lote. A estÊ

respeito, vale mencionar que o TCU, em recente decisão1, registrou que "não se verifica na

referida Lei (LC no123/06) a impossibilidade de que se.jam distintos os preços praticados, para

um mesmo produto, pelas ME e EPP e as empresas que concorrem às cotas destinadas a
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ampla concorrência, desde que não ultrapassem o valor de referênci

administração".

Passando à segunda hipótese, há que se atentar para a necessi

planejamento mais aprimorado na fase interna da licitação, exigindo que se avalie o mercado

de empresas fornecedoras na qualidade de lvlE/EPP, evitando-se que os itens licitados selanr

ao final fracassados, tendo em vista as limitaÇÕes - econômico-financeiras, estruturais de

logística, inerentes ao porte desses empreendimentos aptos a participarem do certame

Por conseguinte, é importante ressaltar que, todo esse esforço legrslativo

estabelecendo margem de preferência para micro empresários e emprêsas de pequeno pofte

(t\íEl, ME e EPP), é uma resposta da política pública de fomento ao desenvolvimentc

sustentável, posto que, esses empreendimentos respondem, segundo dados divulgados pe{o

SEBRAE, por M,8o/o dos empregos formais brasileiros e, ainda, por 27o/o do PIB brasileiro2.

Portanto, as alterações introduzidas pelo legislador, bem como a interpretaÇão

ditada pêlas Cortes de Contas, têm permitido a operacionalizaÇão da norma, para que alcance

seu objetivo último: o de privileqiar as microempresas e empresas de pequeno porte nq

mêrcado de compras ê contrataÇôês públicas, sem, contudo, afastar-se dos principios

norteadores das licitaÇões , de modo que a ausência desse tratamento privilegiado deverá

ser motivada nos autos.

Analisando o processo, observei que o Termo de Referência tem indicação do

objeto de forma a possibilitar a apresentaçáo de propostas pelos interessados, há criterio de

aceitação dos materiais e prazos para o fornecimento e a justificativa para a aquisição do

objeto. Prossêguindo, verifiquei que o processo veio instruído com a Solicitação e Termo de

Referência, devidamente aprovado pela autoridade competente, certamênte, por conter tocos

os elementos capazes de definir o objeto, de forma clara, concisa e objetiva, bem assim com

nível de precisão adequada para caracterizar objeto, preenchendo, assim, as exigências

elencadas no Artigo 3o, da Lei no 10.52012002.

O processo licitatório em análise contém o orçamento dos itens a serem licitaCos

inclusos no próprio Termo de Referência, de sorte que, a inserção do orçamento no TR além

de estar em harmonia com a jurisprudência do TCU, também encontra guarida no artigo 7o. §

20, inciso ll e artigo 40. § 2", incisc ll, da Lei no 8.666/93 c/c Artigo 30, inciso lll, da Lei n"

10.520102, considerando que, da leitura dos dispositivos i'etro mencionados, náo se observa.

nenhuma vedação a utilização do orÇâmento no bojo do Termo de Referência.

O termo de referência e edital estabelece que o julgamento e adjudicaÇão da

licitaÇão será pelo mênor preÇo global do lote, de sorte que essa opção está devidamente

justiÍicada pelo Pregoeiro, no editâl, vejamos'

2 Dê âcordo côm o Datasebrae. disponivel enr iltlpJldêassllAg-A
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1 3 O critério dê julgamento adotado será
GLOBAL POR LOTE. observadas as exigên
Edital e seus Anexos quanto às especifi
Justifica-se o parcelamento da licitaçâo e o seu ju

R

idas.n
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lote, considerando que, conforme justiÍicado no termo oe
referência, o processo licitatório em tela objetiva a aquisrÇão
parcelada e sob demanda de materiais para atênder as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Piracurüca-
Pl. Neste sentido, a licitaçáo por lote é mais satisfatória do ponto

de vista da eficiência na aquisçáo, por dois motivos principais, c
primeiro, por consolidar âs entregas a partir de um único
Íornecedor vencedor do rêÍerido LOTE, gerando assim rnaror

eficiéncia na gêstâo contratual, bem comô no processo ce
entrega, haja vista que é notório o fato de que ao se utrlizar C3

muitos fornecedores para entrega, aumenta-se a incrdência C3

atrasos, principalmente diante da inviabilidade financeira de

alguns pedjdos que as vezes essenciais, náo possuem o volume
comêrcial nêcessário a .,ustificar os custos do licitante com freie

e demais despesas para fornecimento do objeto, o que muitas
vezes leva a falta de interesse e não envio da mercadoria. Para

ficar mais claío tomemos como exemplo, o Íornecedor que se
sagra vencedor para alguns ,tens do certame. como por

exemplo: agulhas, lanceta, esparadrapo. Ocorre que, como o
fornecimento somente ocorre de forma parcelada e sob
demanda da administraÇáô, a compra desses mãteÍiais náo

ocorrerá de uma única vez, observando assim, as necessidades
da administraÇão. Dessa forma, tem sido reitêíada as vezês en]
quê, o atendimento a usuários do SUS é prejudicado pela

ausência do cumprimento dos prazos peÍa Íoínecimento de
materiais ê insumos. Voltando ao exemplo citado acima. na

licitaÇão por item. muitas vezes o vencedoÍ de alguns itens em
face do desinteresse econômico em Íazáo do valor do pedido

tem deixado de Íornecer itêns essenciais para atender a

população, imagina, como poderia ser feita uma campanha de
imunizaÇáo se o fornecedor da seringa ou da agulha deixasse
de foÍnecer algum desses itens. Como poderia ser realizacjo un'

curativo, enfim sáo incontáveis as situaÇÕês que em face do

deslnteresse econômico o licitante deixou de atender as

demandas pois o pedido Íormulado nâo conteria o volume
comercial desejado pelo fornêcedor que naturalmente obletrva r
lucro.

1.4 Outro ponto que reforça essa questão está relaciônado ao
porte do Município de Piracuruca-Pl que possui uma populaçâo
estimada em 27 548 habitantes. aliada ao baixo volume de
recursos paÍa clr.§lear a aquisição dos materiais.

1.5 Somando-se a isso a própria regra de mercado. pooe ser
observado por todos. pois em matéria de logÍstica de aquisrÇãc
dos materiais. quanto maior o volume de compras. maiores sà.
as possibilidades de descônto. Nesse contexto. somênte o

.iulgamento da licitaÇáo por menor preço por lote é capãz dê se
obtêr o desconto progressivo que estimula o ÍorneceÍlor a
ofertar menores preços em face das possibilidades de maiô'
volume de compras por parte do cliente culminândo cor'f .l
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redução nos preços, inviabilizando do ponto vrsla téc

?

financeiro a aplicaçáo das disposiçôês contidas
do TCU.

No instrumento foi citado ainda que essa opçáo encontra amparo na melhor

intepretaçáo dada a Súmula 247 do ÍCU, através do Acordão 526012011 (1u Câmara).

vejamos:

6. Nessa esteira, não sê podê prêtendêr conferir
interpretaeão à lei que seia contÍária aos princípios da
íazoabilidadê e da economicidadê. No caso concrêto que sê
êxamina, a adiudicaÇão por itens, nos teÍmos defendidos
pêla tepJesentatte- imBlicalia na necessidade dê

ublica o de 415 Atas de Re istro de Pre os diferentes
com indubitável custo administrativo Dara sua formalizacãc.

ublica oe eíenciamento. A divisão do ob eto em lotes
na forma realizada.. deverá resultar na publlcaÇão de apênas
í 5 Atas de ReqistÍo de Precos. conforme informou o
pregoeiro.
7. Assim, e considerando que os lotes são ôompostos por
itens de ume mesma natureza, não vislumbro qualquer
irreqularidade.

Consoante exposto na decisâo acima, a análise da licitação deve observar as

peculiaridades de cada municipio, posto que, na licitaÇâo em questáo a variedade de itens e

sua estimativa de quantitativo náo implica em certeza de fornecimento. de modo que.

conforme já exaustivamente frisado pelo Pregoeiro, a aquisiçâo dos materiais será de forma

parcelada e somente ocorrerá sob demanda.

Somando-se a isso. pelo porte de compras do Município, a opção de julgamento

por lote deve observar a compatibilidade e a naturêza dos materiais, de sorte que a inserçào

dos materiais no lote náo inviabilize â participaÇão de nenhum licitante, nem tampouco

comprometa a obtenção de propostas mais vantajosas para a âdministração.

No que tange a minuta dâ Ata de Registro de Preços o documento analisado

contém as regras com natureza vinculativa e obrigacional, que gera expectativa de

contratação, onde se registram as descriçóes do objeto e os preços, fornecedores, condiÇôes

de fornecimento e órgãos participantes atêndendo as disposiçôes do edital e das propostas

vencedoras da licitação.

Em que pese a Administração possa dispensar o instrumento de contrato, valê

ressaltar que. não podem ser dispensadas as precauções fundamêntais para resguardar o

interesse público. Nesse sentido, acertadamente o edital trouxe como um de sêus anexos a

minuta do contrato, onde observei que foram definidas previamente os deveres e

responsabilidades do contratante e dos contratados, nos moldes estatuídos nos incis.,s ,-o

artigo 55 e coníorme determina o artigo 62, § 2o, ambos da Lei no 8.666/1993, alêm da minuta

analisada conter os elementos essenciais para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do fLriurc

contrato
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A esse respeito é oportuno frisar que a boa gestâo, passa necessa ente pelq,,r-'

regular fiscalização contratual, sendo essa conduta fator essencial para o sucesso da

aplicação de qualquer política pública. Neste sentido, a formalização de um instrumento

próprio facilita o papel desses agentes. mormente por que Gestor e fiscais devem atuar em

perfeita harmonia, pois objetivam, cada um a seu tempo e modo. a perfeita execução do

contrato a fim de satisfazer o interesse públaco.

Atendendo aos comandos fixados no art. 67, § 2o, da Lei no 8.666/'1993 a

nomeação dos fiscais de contrato é essencial para o âcompanhamento cotidiano da execução

do contrato, cabendo-lhe verificar o cumprimento dos prazos e de outras condições

estabelecidas pelas obrigaçóes assumidas entre contratante e contretado, certificando-se cie

que está sendo executado o pactuado de modo a assegurarque os materiais sejam fornecidos

nos prazos e condiÇóes solicitadas.

A par dessas consideraçõês. é importante saÍientar que a Minuta do Contrato ora

analisâdâ, previu também as cláusulas essenciais para c pleno exercício da atividade do

gestor e fiscai do contrato, consoante disposto na Lei no 8.666/93, em especial, no que tange

as condições e prazos para fornecimento do objeto, expressas em cláusulas que definem os

direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes. tudo em conformidade com os

mandamentos legais previstos nos Artigos 54 e 55, da Lei no 8.666/93.

Em síntese. após analisar as disposições Íixadas nas Minutas, constatei que as

mesmas estão em completa harmonia com as normas e regramentos consignados na Lei no

10.51012002, Lei no 8.666/93 e Lei Complementar no 12312006, em face da ausência de

condições ou requisltos que possam comprometer ou frustrar a licitude e a competividade do

certame.

Antes de deflagrar a fase externa, recomendo ao pregoeiro que amplie ao máximo

a publicidade da licitaÇão, aumentando assim, as possibiÍidades da Gestão Municipal contratar

com a proposta mais vantajosa, conforme exigido no artigo 4o, inciso l, da Lei no 10.510/2002.

Por fim é salutâr destacar também que, o êxtrato do futuro contrato deverá conter

os elementos previstos na lnstrução Normativa TCE no 003/2015, devendo ainda o presentê

processo ser cadastrado, tempestivamente, no sistema licitaçóes web no sítio do Tribunal de

Contes do Estado do Piauí, conforme determina a ResoluÇão f CÊ. no 02712016, com

alterações pela lnstrução Normativa n" 0612017 , lnstrução Normativa n" 1A12018 e lnstruÇão

Normativa n" O2l202O e suas aiteraÇóes posteriores.

Antes de concluir, é importante esclarecêr que, este opinativo se atém. lâo

somente, a questôes relativas à legalidade das regras fixadas nas minutas do edital e seus

anexos, ressalvando, portanto. que todo o procedimento deverá observar a legisla;ãc
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supracrtada, principalmente no tocante instrução processual, prazos e ato

nos competindo nenhuma consrderaÇão acerca do mérito da presente co o

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços

entendidos como necessános, bem como a forma de execuÇão contratual.

De sorte que, o presente exame se limita aos aspectos iurídicos das regras

fixadas nesses instrumentos, abstendo-se quanto aos aspectos tecnicos, econÔmicos

financeiros e aqueles que exijam o exercício da competência e da discricionariedade

administrativa a cargo dos setores competentes da gestão municipal.

Por todo o exposto, após exame das regras e condiçóes fixadas no Edital e minuta

do Contrato, cumpridas as recomendações e manifestaçôes consignadas nesse opinativo.

não observei rêgras ou condições que contrarie as disposiçôes contidas no Decreto no

10.02412019, às Leis no 10.51012002, Lei no 8.666/93, e demais normas e princípios que

regêm a mâtéria. Assim, recomendo a aprovaçáo das Minutas, ora analisadas e, oprno

favoravelmente pelo prosseguimento do certame.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e consideraÇÕes das

autoridades competentes.

Piracuruca-Pl, 1 1 de novêmbro de 2022
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